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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA 
E DA EXTENSÃO, REALIZADA EM 04 DE AGOSTO DE 1983. 

ATA 08/83 

Aos quatro dias do mes de agosto de mil 
movecentos e oitenta e três, as quatorze horas e vinte minutos, 
na Sala de Reuniões da Prô-Reitoria de Extensão, realizou-se uma 
Reuniao Ordinaria do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa 
e da Extensão, convocada e presidida pela Profa. Clinea Campos 
Langlois, Vice-Reitora desta Instituição. Estavam presentes os 
seguintes Conselheiros: Ruy Brasil Barbedo Antunes, Eduardo AT] 
mayer Osorio, Elide Minioni, Rubens Bellora, Antonio Ernani Pin= 
fo da Silva Filho, Paulo Silveira Junior, Carmen Anselmi Duar- 
te da Silva e os Academicos Mauricio Echert e Paulo Etchichury.- 
Mavendo número legal de Conselheiros, a Senhora Presidente decla 

ou aberta a sessao, e antes de entrar na Ordem do Dia, disse - 
que queria congratular-se com o novo Conselheiro, Prof. Claudio 
Borba Gomes, eleito dia 14 de agosto do corrente ano como repre 
sentante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas, o mesmo fa- 
gendo com a Profa. Carmen Anselmi Duarte da Silva, que confirmou 
sua situação dentro do COCEPE, como representante da Área de Ci- 
encias Humanas. ITEM I - ORDEM DO DIA - ATA 07/83 - Colocada em 
otação, foi a mesma aprovada com as seguintes ressalvas. Conse- 
heira Noris Eunice Wiener Pureza Duarte: fis.2 onde se le que 

p parecer do relator & de que a pretensão, deve ser retificada - 
para: o parecer do relator Rubens Bellora & de que a pretensão;- 
Fis.4 onde aparece a palavra programa devera ser substituída pe- 
Ta palavra Projeto; fls.4 acrescentar a palavra antes de "são - 
obras originais", como tambêm depois de originais acrescentar a 
xpressao "do autor"; fls.8 Processo 1167/83 onde se Te que este 
curso seria uma homologação, deve ser modificado para homologado. 
rocesso 04347/83 - Curso de Graduação em Sanidade Animal - de- 

we-se suprir a expressão Sanidade Mental colocando-se Sanidade - 
Enimal; fls.13 corrigir a palavra Egrécio para Egrêgio. Conse- - 
fheiro Rubens Bellora: fls.2 onde se le a que se foram submeti-/ 

Ds deve se ler se tinham submetido: | fls.2 deve ser corrido a 
lavra apressou para apreciou; fls.3 onde se le de terem seus 

processos deve ser retificado para ter seus processos. Conselhei 
» Eduardo Allgayer Osorio: fls.11 onde se le Conselho de Pesqui 

sa e Pós-Graduação deve se Ter Comissão de Pesquisa e Pôs-Gradua 
cão. Conselheira Elide Minioni: fls.6 Processo 0224/83 acrescen- 

ra palavra Extensão, ficando assim redigido: Aprovado pela Co 
ssão de Extensão do COCEPE. A Senhora Presidente do COCEPE, - 

rofa. Clinga Campos Langlois: fls.14 acrescentar a palavra elei 
ão depois de infra-estrutura; fls.15 corrigir apresentou-se. - 
onselheiro Paulo Silveira Junior: fls.15 nova redação: Concedi- 

a a palavra ao Conselheiro Paulo Silveira Junior disse o mesmo 
que, para que o COCEPE esteja constituido de acordo com o Regi-/ 
ento, devera haver duas eleições, uma na Krea de Ciências da - 

Saúde e outra na Área de Ciências Humanas. ITEM II - PROCESSOS EM 
PODER DOS RELATORES - 1. PROCESSO N9 12941/83 - LESLIE PIEPER - 

D referido aluno, matriculado no Curso de Engenharia Agronomica/ 
giz que cursou na Universidade Catolica de Pelotas as discipli-/ 
nas de Estatística I,ll e III e Analise Matematica II, obtendo - 
provação nas mesmas ; as aludidas disciplinas correspondem em -
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seu conteudo ao proposto na disciplina de Estatística e Experi- 
mentação Agrícola. Requereu ao Colegiado de Curso da Engenharia 
Agronomica pedindo isenção da disciplina de Estatística e Expe- 
rimentação Agrícola, tendo em vista a semelhança com as disci-/ 
plinas cursadas na Universidade Catolica de Pelotas. Diz ainda o 
referido aluno, que o seu pedido foi indeferido pelo Colegtado/ 
de Curso, embora o mesmo pedido tenha sido formulado por outros 
alunos, obtendo estes, pareceres favoraveis, (os alunos são: - 
Antonio Jose Azambuja, Jose Carlos de M. Lima, Ingo Reichert e 
Jorge Luiz Almeida da Silva). Alega o requerente que não se con 
forma com o indeferimento do Colegiado, por entender que não po 
de haver critérios diversos de decisão para situações iguais. o) 
requerente requer ao COCEPE o deferimento de seu pedido de isen 
cao, uma vez que existe similitude programática, além dos ante- 
cedentes deferimentos. A Comissão de Graduação do COCEPE solici 
tou ao Secretário Geral dos Cursos para informar sobre as dis-7 
pensas concedidas aos alunos relacionados pelo requerente. O - 
Senhor Secretario Geral dos Cursos informou a situação referen- 
te as dispensas de disciplinas dos alunos mencionados pelo re-/ 
querente em seu pedido inicial, colocando em seu final, o - 
Senhor Secretário Geral dos Cursos, a observação de que o Cole- 
giado de Curso de Engenharia Agronomica, em reunião do dia 29. 
12.81, decidiu que daquela data em diante não seriam mais acei- 
tas as isenções parciais de disciplinas, como até então vinham/ 
ocorrendo. À Comissão de Graduação do COCEPE solicitou ao Secre 
tário Geral dos Cursos uma nova informação: quando foram conce- 
didas as dispensas dos alunos relacionados? qual o número de ma 
trícula do requerente? O Secretário Geral dos Cursos relacionou 
quando foram concedidas as dispensas dos alunos: Antonio Jose - 
Moreira de Azambuja: 21.12.76; Ingo Reichert: 26.06.80; Jorge - 
Luiz Almeida da Silva:02.08.79; Jose Carlos de M. Lima: 28.07. 
Bl. Informa ainda que o numero de matrícula do requerente &  - 
76105801. A Comissão de Graduação considera que o pedido, feito 
após a mudança de orientação do Colegiado (pedido em 08.12.82;- 
mudança em 29.12.81) é de ser negado. Colocado em discussão o - 
parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 2. PROCESSO N9 06289/ 
B3 - DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA - O Diretor da Faculdade/ 
de Medicina solicita ao COCEPE o pedido de lotação da Discipli- 
ma de Patologia Médica no Departamento de Cirurgia Geral, escla 

recendo ainda que esta disciplina, desde a incorporação da Fa-/ 
culdade de Medicina à Universidade Federal de E pets permane- 
ceu “independente de qualquer Departamento e que os professores/ 
da area ja foram transferidos para aquele Departamento. A Presi 
dente do COCEPE encaminhou o referido processo ao Departamento/ 
de Cirurgia Geral e ao Conselho Departamental da referida Facul 
dade para que se manifestassem a respeito do pedido, antes da — 
matéria ser analisada pelo COCEPE. O Departamento de Cirurgia - 
concordou com a inclusão da disciplina de Patologia no Departa- 
mento. O parecer da Comissão de Graduação do COCEPE é de pare-/ 
cer favoravel a solicitação do Senhor Diretor da Faculdade de - 
Medicina. Colocado em discussão e votação o parecer do relator, 
foi o mesmo aprovado. 3. PROCESSO NO 04273/83 - INSTITUTO DE LE 
TRAS E ARTES - A Diretora do Instituto de Letras e Artes enca- 
minhou à Presidente do COCEPE solicitação de desmembramento do 
Departamento de Estudos de Arte, Letras e Comunicação do Insti- 
tuto. Este desmembramento recebeu a aquiesceência unanime de to- 
dos os professores, tanto na area de Artes como na ãârea de 'Le- 

.....
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tras, sendo aprovado pelo Conselho Departamental do Instituto de 
stras e Artes, por unanimidade, em reunião realizada no dia 

74.04.83, o desmembramento do Departamento de Estudos de Arte,- 
letras e Comunicação em dois: Departamento de Letras e Departa- 
pento de Estudos de Arte. A Comissão de Graduação do COCEPE na- 

a vê em contrário à pretensão. Colocado em discussão Oo parecer 
p relator, foi concedida a palavra ao Conselheiro Paulo Silvei 

"a Junior, que disse que deveria-se baixar em diligencia o refe 
rido processo, para que os Departamentos façam as divisões dos/ 
sertences e lotação dos docentes. Colocado em votação, foi apro 
gado o parecer da Comissão de Graduação com o adendo do Conse-7 
heiro Paulo Silveira Junior. 4. PROCESSO N9 05934/83 - COORDE- 
DOR DO COLEGIADO DE CURSO DA FACULDADE DE VETERINÁRIA = O Co- 

srdenador do Curso da Faculdade de Veterinaria solicita a alte- 
ação da carga horária da disciplina de Alimentação Animal Apli 
ada - cod. 2411, de 1.0.2 com 2 crêditos e 45 horas para - 
12.2, com 3 creditos e 75 horas, visto que a referida discipli 

= É ministrada,juntamente com o Curso de Agronomia, com o mes= 
conteudo programatico e carga horaria. A Comissão de Gradua- 

go solicita o parecer do Senhor Coordenador do Colegiado de - 
So de Medicina Veterinaria quanto ao que segue: 1. Conside- 

endo que a disciplina em questão e ministrada juntamente com o 

urso de Agronomia (com o cod. 2408); 2. Considerando que o re- 
Fistro dessa disciplina, na Secretaria Geral dos Cursos & o se- 

nte: 2408 - Nutrição Animal Aplicada (1.2.2) 3 creditos (75 
as) com prê-requisito: 2402; A Comissão de Graduação & de pa 

Ecer que: 1. seja extinta a disciplina Alimentação Animal Apli 
a - cod. 2411, (1.0.2) com 2 creditos e 45 horas; 2. seja - 

Ferecida a disciplina Nutrição Animal Aplicada cod. 2408 - 
7.2.2) com 3 créditos e 75 horas para os Cursos de Medicina Ve 
Erinária e Agronômica. O Coordenador do Colegiado de Curso, - 
sse que o parecer da Comissão de Graduação do COCEPE coincide 

os interesses deste Colegiado. Colocado em discussão e vota 
o o parecer do relator foi o mesmo aprovado. 5. PROCESSO NO 
831/83 - DEPARTAMENTO DE MEDICINA GERAL - O Chefe do Departa- 
mto de Medicina Geral encaminhou expediente onde solicita o 
conhecimento do Serviço de Gastroenterologia. À seguir, o De- 

prtamento faz uma exposição do que seria este serviço, contan- 
D jã com estagiários voluntários em número de dez, e com alu-/ 

s que fazem estágio curricular em Gastroenterologia. Junto a 

ste referido processo, foi juntado um Regimento Interno do Ser 

ico de Gastroenterologia e o Regimento Interno do Estagio opta 
o para os alunos do Curso de Medicina. A Presidente do - 
EPE encaminha ao Reitor dizendo que a proposta de oferecimen 
de um estagio optativo para estudantes de um determinado cur 

», no caso Medicina, deve ser analisado pela Pró-Reitoria de 
aduação e Assistencia. O Regimento Interno do referido esta-/ 
o deverã sofrer um exame por parte da Procuradoria Jurídica./ 
Pro-Reitoria Academica e de Assistencia fez um estudo, e emi- 

ju parecer favoravel à aprovação do Estágio em Gastroenterolo- 
a, optativo para alunos do Curso de Medicina. Posteriormente, 

eteu o referido processo a Procuradoria Jurídica, para exame 
| Regimento Interno. O assunto voltou à Pró-Reitoria e foi en- 

nhado à Senhora Vice-Reitora para emitir parecer favorave1/ 
| requerido. A Senhora Presidente Clinea Campos Langlois disse 

somos de parecer que este estagio, para alunos do Curso de 
aduação em Medicina deve ser incluído no currículo do curso - 

o um dos estágios optativos, julgamos que os estudantes que
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salizam este tipo de estagio ou outros semelhantes, que constem 
do currículo, não devem receber certificado. Ao final receberão/ 

ma nota ou conceito que fara parte do Historico Escolar. A Co- 
ssão de Graduação do COCEPE e de parecer favorável ao reconhe- 
imento do estâgio como atividade optativa para os alunos de Me 

dica, segundo informação fornecida a esta Comissão. Colocado - 
em discussao o parecer do relator foi o mesmo aprovado. 6. PRO-/ 
ESSO NQ 0848/83 - MARIA BETÂNIA PINTO - A referida aluna reque- 
su transferência para o Curso de Odontologia. Este curso ofere- 
a na ocasião certo numero de vagas. Ocorre que o Colegiado de 

Curso reunido indeferiu a solicitação da transferência, nos se- 
jintes termos: A matêria relativa à transferência de estudantes 
disciplina no Regimento Geral da Universidade em seu Art.169 e 

condicionada, pelo inciso III do mesmo artigo, à apreciação pelo 
siri de Curso, que poderã aplicar as condições que julgar - 
cessárias e mais adequadas. O Colegiado do Curso de Odontolo-/ 

ja vem enfrentando sérios problemas (quanto à qualidade do ensi 
o, carga-horária, etc.) tendo em vista a super-lotação de alu-7 
»s, desproporcional às condições de equipamento e material. - 
ais problemas surgiram desde que foi decidida a duplicação do 
urso e as vagas aumentadas de 70 para 90. No momento em que es- 

grande numero de alunos atinge os Ultimos semestres do curso/ 
frequentando as disciplinas clinicas), a situação torna-se. in- 
sustentável. Em várias oportunidades o Colegiado tem manifestado 
ua posição contrária ao aumento de vagas e, mais ainda, sua  - 
preocupação com a qualidade e carga horâria do ensino prático - 

vem sendo ultimamente ministrado. Julgamos, pois, que este - 
gão, coerente com suas posições, deve indeférir pedidos de  - 

t ansferencias enquanto perdurar a atual situação. A Comissão de 
raduação é de parecer que deve-se manter o decidido pelo Cole- 

giado de Curso, uma vez que ele agiu dentro de sua competencia - 
Art. 169 4 29, inciso III, Regimento Geral da Universidade). - 
isse o Senhor Relator que este & o parecer da Comissão de Gra-/ 
ação em sua maioria, com o seu voto em contrario. O Senhor Re- 
tor entende que de fato o Art. 169, inciso III, estabelece que 

ma das condições para a transferência & o parecer favoravel do 
Colegiado de Curso, não havendo dúvida quanto a isto, e neste - 
entido o Colegiado de Curso se embasa perfeitamente bem quanto/ 
sua alegação de ordem legal. Acha, entretanto, que este inciso 

eva se referir a alguma coisa de ordem objetiva e nunca ao de 
dem subjetiva, nada que possa ser mutâável e variavel, e sim al 

jum requisito fundamental que tenha uma certa fixação em perma-7 
ncia em tempo, isto &, exigir-se dos alunos integral número de 
editos. E comum em alguns projetos de Cursos fazer-se esta exi 

sia, para aceitar-se a transferencia, somente se o aluno - 
enha x crêditos.A alegação, portanto, de que no momento não é in 
ressante porque ha uma super-lotação, e uma alegação um pouco/ 

incoerente, porque realmente não ha uma super-lotação de vez que 
8 vaga; então a super-lotação alegada não cabe, porque na verda 

ha vaga. Se não houvesse vaga, evidentemente este lugar seria 
upado por aluno regular do curso e para ele estaria sendo mi-/ 

istrado o ensino normalmente. Alegar-se como condição para inde 
ferir o pedido de que hã uma super-lotação & na verdade indefe-/ 
r-se com base como se não houvesse vaga, que é um requisito do 
gimento. Por todas estas razões é que seu parecer é contrario/ 

) parecer da Comissão de Graduação. A matéria foi amplamente de 
tida entre os Conselheiros. Colocado em votação, o parecer da 

a 

gicina, nos têrmos do regulamento elaborado pela Consultoria Ju=
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omissão de Graduação, obteve dois votos, da Presidente do COCEPE 
é do Conselheiro Claudio Borba Gomes; e o parecer do Conselheiro/ 
uy Brasil Barbedo Antunes obteve 10 votos, sendo então aprovado/ 
parecer do Conselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes. 7. PROCESSO/ 

o 08012/83 - INSTITUTO DE FISICA E MATEMÁTICA - Chefe do Departa 
ento de Matematica e Estatística solicita revalidação do Concur= 

) do Prof. Roberto Westrupp. 8. PROCESSO NQ 08013/83 - INSTITUTO 
E FÍSICA E MATEMÁTICA - Chefe do Departamento de Matematica e Es 
fatística solicita revalidação do concurso da Profa. Neiva Cristi 
a Jorge Valle. 9. PROCESSO N9 08014/83 - INSTITUTO DE FÍSICA E - 
ATEMATICA - Chefe do Departamento de Matematica e Estatistica - 
plicita revalidação do concurso da Profa. Maria Emilia Nunes Ta- 
eres. Relator Conselheiro Rubens Bellora. O Parecer da Comissao/ 

Revalidação de Concurso & de que, tendo em vista as provas rea 
fzadas, os resultados obtidos e o que dispõe o Aditamento à Resg 
ução 05/80 do Egrégio Conselho Universitário, a Comissão opina - 
evoravelmente a revalidação do concurso dos referidos professo-/ 

- Colocado em discussão o parecer da Comissão foi o mesmo apro 
edo. 10. PROCESSO NO 07051/83 - 06690/83 - No Processo de nº = 
7051/83 o Diretor da Faculdade de Odontologia encaminha documen- 
ação complementar do processo n9 06690/83 no qual o Prof.Auxili- 

r Jose Luiz Souza solicita enquadramento no Art. 30 do Aditamen- 
à Riso lução 05/80 do Conselho Universitário da Universidade Fe 

ral de Pelotas. O parecer da Comissão de Revalidação de Concur-= 
e de que considerando a avaliação a que foi submetido o reque- 

ente e a classificação obtida, a Comissão, tambêm levando em con 
2 os termos do Art. 39 do Aditamento à Resolução 05/80 do Egrê-7 
o Conselho Universitario, opina favoravelmente à revalidação do 
curso. Colocado em discussao o parecer da Comissão, foi o mes- 
aprovado. 11. PROCESSO NO 06689/83 - OSCAR LUIS VASQUES RAMOS- 

“requerente solicita seu enquadramento no Art. 39 do Aditamento/ 
Resolução 05/80 do Conselho Universitário, com base no concurso 
títulos e provas realizadas. O parecer da Comissão de revisão/ 
Concursos e de que a ata de fls. noticia a existência de ape-/ 

S uma vaga. O requerente, conforme consta no processo, obteve o 
lugar. Como a ata jã referida tambêm faz menção que o classifi 

ão em 20 lugar terã assegurado sua indicação para uma futura va 
solicitamos que o processo baixe em diligência a fim de que se 
devidamente instruído. A Senhora Presidente da COCEPE informa/ 

E a vaga ocupada pelo Prof. Oscar Luis Vasques Ramos foi deixa- 
pelo Prof. Paulo Lima Pinto que aposentou-se em Dezembro de - 
32. O referido processo foi aprovado pelos Conselheiros presen- 
5. 12. PROCESSO N9 06965/83 - INSTITUTO DE SOCIOLOGIA E POLITI- 
= OQ Diretor do Instituto de Sociologia e Política encaminha - 
pjeto de pesquisa denominado Revisão Bibliográfica Relativa as/ 
woluçõoes Rio-Grandense na Republica Velha. Relator Conselheiro/ 

ardo Allgayer Osorio. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pos- 
duação & de que trata-se de pesquisa histórica e bibliografi-/ 

. O problema esta devidamente identificado. Os objetivos foram/ 
especificados. As metas estão claramente definidas. O projeto 
exige recursos, alem daqueles normalmente existentes no Depar 
ento. A Comissão & de parecer favorâvel à sua aprovação. Colo- 

go em discussão o parecer do Relator, foi o mesmo aprovado. 13. 
ESSO N9 06781/83 - INSTITUTO DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA - O Di- 

for do Instituto de Sociologia e Política encaminha projeto de 
Squisa denominado Analise Política de Período Constituinte e o 
imeiro Ano Legislativo da Assembléia Legislativa do Rio Grande



Y 
do Sul (1947-1948) - O Parecer da Comissão de Pesquisa e Pôs-Gra 
duaçao do COCEPE e que o problema sobre o qual versa a pesquisa/ 
esta devidamente identificado. A hipotese a ser testada esta ex- 
plícita, bem como os objetivos. A metodologia sugerida parece - 
adequada aos fins propostos. Os recursos para sua execução estão 
assegurados pelo Departamento, sendo a Comissão de parecer favo- 
ravel a sua aprovação. Colocado em discussão o parecer do rela-/ 
tor, foi o mesmo aprovado. 14. PROCESSO NO 05669/83 - INSTITUTO/ 
DE BIOLOGIA - O Diretor do Instituto de Biologia encaminha o pro 
jeto de pesquisa devidamente aprovado pelo Conselho Departamen-7 
tal, denominado A influencia da Vitamina C sobre os Níveis de Co 
lesterol e Trigliceridios em Ratos. O referido projeto retornou7 
ao responsável para quantificar os recursos necessarios, seus - 
custos e fontes financiadoras, bem como para informar sobre o de 
lineamento estatístico a ser utilizado. Posteriormente informa-/ 
dos sobre os recursos necessarios e apontados agora no projeto - 
que os mesmos correrão por conta dos Deptos. envolvidos, somos 
pela sua aprovação. Colocado em discussão o parecer da Comissão/ 
de Pesquisa e Pos-Graduação do COCEPE, foi o mesmo aprovado. 15. 
PROCESSO NO 06850/83 - INSTITUTO DE BIOLOGIA - O Diretor do Ins- 
tituto de Biologia encaminha projeto de pesquisa denominado Forê 
ticos de Dermatobia Hominis. O parecer da Comissão & pela aprova 
ção do presente projeto, desde que executado com os recurso da = 
Unidade. Colocado em discussão o parecer do relator, foi o mesmo 
aprovado. 16. PROCESSO N9 06851/83 - INSTITUTO DE BIOLOGIA - 0 
Diretor do Instituto de Biologia encaminha projeto de pesquisa - 
denominado Densidade Populacional das espécies de Crysomya. O pa 
recer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação do COCEPE e pela 
aprovação do presente projeto, desde que executado com os recur- 
sos da Unidade. Colocado em discussão o parecer do relator, foi 
o mesmo aprovado. 17. PROCESSO Nº 02713 - INSTITUTO DE BIOLOGIA- 

| O referido projeto de pesquisa trata de Estudos sobre a composi- 
ção florística das formações vegetais. O projeto volta ao COCEPE 
para informar sobre os recursos que deverão ser alocados, Ouvi-/ 
dos os interessados, o Chefe do Departamento de Botanica informa 
que o orçamento anual deste Departamento, & dependente da delibe 
ração da Unidade e esta por sua vez depende da verba que recebe7 

| da Administração Central. Assim sendo, torna-se dificil uma pre- 
visão para 1984, entretanto, tendo em vista o valor reduzido em 
termos dos recursos previstos para o proximo ano, julga que não/ 
se devera prejudicar o Projeto que ja estã em andamento, inclusi 
ve originando publicações relevantes. O responsavel pelo projeto 
manifestou-se de acordo com o Departamento. Posteriormente o re- 
ferido projeto retornou a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pôs-Gradua- 
ção onde foi a mesma cientificada. 18. PROCESSO NO 06058/83 - 
INSTITUTO DE BIOLOGIA - O Diretor do Instituto de Biologia enca- 
minha Regulamento do Regime de Estagio do Instituto de Biologia 
para apreciação. A Senhora Presidente do COCEPE disse que trazia 
este processo ao COCEPE para ser homologado. Colocado em discus- 
são, foi o mesmo homologado. 19. PROCESSO NQ 09401/83 - FACULDA- 
DE DE CIENCIAS DOMESTICAS - Relatora Conselheira Elide Minioni./ 
A Diretora da Faculdade de Ciencias Domésticas encaminha projeto 
denominado Forum de Debates Sobre a Problematica da Família  Ru- 
ral e Urbana. 20. PROCESSO NQ9 09402/83 - FACULDADE DE AGRONOMIA/ 
ELISEU MACIEL - Departamento de Zootecnia - Encaminha Curso de - 

» Apicultura para Principiantes. 21. PROCESSO NQ 09404/83 - FACUL- 
DADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - Departamento de Zootecnia - En 
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caminha Projeto de Extensão: Projeto de Ação integrada junto a 
Comunidade (assistida) pelo Lar de Jesus - Cunicultura. 22. - 

PROCESSO NQ 09405/83 - FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - 

Departamento de Zootecnia - Encaminha Projeto de Extensão: Pro 
jeto de Ação Integrada junto a Comunidade (assistida) pelo Lar 
de Jesus - Suinocultura. 23. PROCESSO Nº 09406/83 - FACULDADE/ 

DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - Departamento de Zootecnia - Enca- 
minha projeto denominado Curso Prático para pequenos Produto-/ 

res de Leite. 24. PROCESSO NO 09403/83 - CURSO DE NUTRIÇÃO - - 

Encaminha projeto de Extensão, denominado Simpósio sobre Poli- 

tica Regional de Nutrição e Saude. 25. PROCESSO NO 08699 - INS 

TITUTO DE LETRAS E ARTES - Encaminha projeto de Extensão deno- 
minado Frances Instrumental I. DEALC/ILA - Envia Projeto deno- 

minado para uma Metodologia do Ensino da Lingua Portuguesa. A 

Comissão de Extensão do COCEPE aprovou todos os processos em 

reunião realizada no dia 02.08.83. Colocado em discussão o pa- 

recer da relatora foram os mesmos aprovados. 26. PROCESSO Nº 
0889/83 - FACULDADE DE MEDICINA - Departamento Materno Infan-/ 
£il - Encaminha curso de Atualização - Obstetrícia. Aprovado - 
pela Comissão de Extensão do COCEPE no dia 17.07.83. Colocado/ 
em discussão o parecer da Relatora foi o mesmo aprovado. 27. - 

PROCESSO NQ 06780/83 - INSTITUTO DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA - 

Encaminha Curso sobre os Aspectos Socio-Políticos das Revolu-/ 
ções de 1893 e 1923. Foi aprovado pela Comissão de Extensão do 

COCEPE em 14.07.83 com a solicitação de que no item 4 do refe- 
rido projeto onde se refere a recursos, detalhar "publicações / 

de obras". Colocado em discussão o parecer da Relatora foi o 
mesmo aprovado. 28. PROCESSO N9 06780/83 - INSTITUTO DE SOCIO- 

LOGIA E POLÍTICA - Encaminha Curso sobre o Brasil - Voto Dis-/ 
trital e o Parlamentarismo. Aprovado na Reunião da Comissão de 
Extensão do COCEPE, com a seguinte ressalva: o Curso, embora - 

-—- 

mão tenha sido previsto no Projeto, não podera ser realizado - 

com ônus para a Universidade Federal de Pelotas (estadias, pas 
sagens) devendo os gastos serem cobertos pela entrada de ins-7 

erições da clientela. Colocado em discussão o parecer da Rela- 
fora foi o mesmo aprovado. 29. PROCESSO NO 04119/83 - PRO-REI- 
ORIA DE EXTENSÃO - Encaminha projeto de extensão denominado - 

rojeto de Drenagem no Quartel do 669 BIMTZ - CÁCERES/MT. Apro 
wado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião realizada/ 
em 02.08.83, com a obervação de que o Projeto deveria conter - 

descrição das ações a serem realizadas em Caceres. 3. ELEIÇÃO/ 

OS REPRESENTANTES DO COCEPE NO CONSELHO UNIVERSITÁRIO. A - 

enhora Presidente explanou aos Senhors Conselheiros que a + 
leição que deverã escolher os representantes no COCEPE sera - 

leição secreta, e que depois de distribuidas as cêdulas, deve 

& se votar nos dois nomes que passarão a integrar o Conselho 
iversitario. Realizada a eleição, foram convidados para faze 

rem o escrutínio os Conselheiros Paulo Etchichury e Noris Euni 
Wiener Pureza Duarte. Após a contagem dos votos, foram os 

eguintes os Conselheiros votados: Conselheira Noris Eunice - 

giener Pureza Duarte 11 votos; Conselheiro Claudio Borba Gomes 

votos; Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva 5 votos. - 

oram conclamados vencedores e representantes do COCEPE no Con 
lho Universitârio, os Conselheiros Claudio Borba Gomes e Nô- 

ris Eunice Wiener Pureza Duarte. 4. OUTROS ASSUNTOS - A seguir 
Senhora Presidente perguntou aos Conselheiros se existiria - 

lgum outro assunto a ser tratado, e que merecesse atenção. - 

oncedida a palavra ao Conselheiro Rubens Bellora, este disse/ 
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ue gostaria de fazer uma consulta no que diz respeito a Semana 
cademica, se havera ou não a referida semana. Ficou esclareci- 
o pela Senhora Presidente que ficou facultada a cada Unidade a 
rcarem a sua Semana Acadêmica no período que melhor lhes -- 
rouvesse. A seguir foi concedida a palavra ao Conselheiro Pau 

o Silveira Junior que disse que gostaria que o COCEPE reativas 
a Comissão que vem elaborando as normas com relação ao pla- 
de Carreira; que esta Comissão venha a estudar as Normas pa- 

| avaliação global do desempenho,Comissão esta composta pelos/ 
nselheiros Paulo Silveira Junior, Rubens Bellora e Carmen An- 
mi Duarte da Silva, sugerindo tambêm que se trouxesse para - 

próxima reunião uma minuta destas normas. A Senhora Presi-/ 
nte do COCEPE é favoravel a que a Comissão mencionada seja - 
tivada. Colocada em discussao a proposição do Conselheiro - 
lo Silveira Junior para que a Comissão seja reativáda, foi 

mesma aprovada. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presi-/ 
e deu por encerrada a sessão, as dezessete horas e quinze - 

cendo a presença de todos. Para constar, eu, 
Sued Ferreira Rodrigues, Secretario dos “Con 

ores, lavrei a presente ata. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

| nu


